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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
AVENIDA OSVALDO RIBEIRO, 38 - CENTRO 
Mundo Novo - BA 
C.N.P.J.: 13.795.380/0001-40 

DECRETO 2/2025 

FEVEREIRO/2025 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 62.000,00 
(SESSENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras 
providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de MUNDO NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1500 / 2024, 

DECRETA 

Art. 1 ° - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

010101 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 Gestão das Ações Administrativas do Poder Legislativo 

33903300 - 15000000 Passagens e Despesas Com Locomoção 

33903500 - 15000000 Serviços de Consultoria 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

Total Geral: 

5.000,00 

57.000,00 

62.000,00 

62.000,00 

62.000,00 

Art. 2° - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1 °, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo 
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1 °, inciso Ili da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

010101 CÂMARA MUNICIPAL 
1001 Modernização da Casa Legislativa 

449051 oo - 15000000 Obras e Instalações 

44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

Total Geral: 

Art. 3° - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2025. 

Município de Mundo Novo, Estado Da Bahia 3 de fevereiro de 2025. 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 

J 
ANA PAULA DE OLIVEIRA COSTA 

PREFEITA Mat.0001 

Emitido em: 28/04/2025 11 :49:46 

15.000.00 

47.000,00 

62.000,00 

62.000,00 

62.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
AVENIDA OSVALDO RIBEIRO, 38 - CENTRO 
Mundo Novo - BA 
C.N.P.J.: 13.795.380/0001-40 

DECRETO 3/2025 

050102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

2070 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

33903900 - 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

2071 Desenvolvimento das Ações dos Programas da Proteção Social Básica 

33903000 - 16600000 Material de Consumo 

2072 Desenvolvimento das Ações dos Programas da Proteção Social Especial 

33903000 - 16600000 Material de Consumo 

33903000 - 16610000 Material de Consumo 

Soma da Ação: 

Soma da Ação: 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

Total Geral: 

Art. 3° - Este(a) Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrãrio, 

retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2025. 

Município de Mundo Novo, Estado Da Bahia 3 de fevereiro de 2025. 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 

J 
ANA PAULA DE OLIVEIRA COSTA 

PREFEITA Mat.0001 
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FEVEREIRO/2025 

160.000,00 

160.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

75.000,00 

275.000,00 

1.020.300,00 
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